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PROJETO DE LEINº 7473 /2019

Às Comissões, em 21/05/2019

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ABIGAIL
OLIVEIRA DE SOUZA (*1941 +2000).
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEINº 7473/ 2019

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA
ABIGAIL OLIVEIRA DE SOUZA (“1941
+2000).

Autor: Ver. Adriano da Farmácia

A Câmara Municipalde Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do PoderExecutivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRua Abigail Oliveirade Souza, a atual Rua E do bairro Aeroporto,com
início na Rua José Pedro de Souza e término na Rua NadirNeide Pereira de Oliveira.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

|ia de Pouso Alegre, 28 de maio de 2019.

Ú |UMA
Oliveira

PRESIDENTE DA MESA   
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ABIGAIL
OLIVEIRADE SOUZA (*1941 +2000).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Abigail Oliveira de Souza, a atual Rua E do bairro Aeroporto, com
início na Rua José Pedro de Souza e término na Rua NadirNeide Pereira de Oliveira.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 1 de maio de 2019.  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
JUSTIFICATIVA ISA 

Abigail Oliveira de Souza nasceu em 1941, no bairro da Limeira, zona rural de Pouso Alegre. Quando
jovem, foi professora voluntária das crianças e adolescentes que não tinham condições de ir estudar na
cidade. Acreditavana educação e queria muito que as pessoas da zona rural aprendessema ler, pois, para
ela, a leitura abria as portas para um novo mundo.
Abigail casou-se muito jovem com Sebastião Pedro de Souza e teve 8 filhos. Tomada por um imenso
espirito solidário, adotouuma garotinha de 11 anos, que assim como ela também morava na roça.
Uma mulher sempre prestativa, mesmo com pouca instrução, ajudou muitas pessoas que moravam na
roça a se aposentarem, pois na época não havia tanta burocracia. Porém, quando chegou o momento de se

aposentar, infelizmente,não conseguiu, em razão das novas exigências.
Abigail ficou muito doente e por um bom tempo fez tratamento em Campinas, porém, mesmo com a

saúde frágil, não desistiu de ajudar o próximo, amadrinhandomuitas crianças carentes. Tomada por uma
grande fé, orava pelos enfermos e ajudou a operar milagres na vida de muitos. Era considerada
"benzedeira",pois suas orações curavam.
Abigail sonhava em fundar uma escola para acolher as crianças carentes, além de atividades
sistematizadas. Ela pretendia fazer uma área de lazer e até alojamentos para as crianças, sonho que
infelizmente não conseguiu realizar. Por ter sido uma mulher incrível e de grande relevância para a

sociedade, seus familiares adorariam homenageá-lapor meio deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, e foi de maio de 2019.  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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CERHFICO que sob o nº af do livro E , de registros
: ABIGAIL OLIVEIRA DE S0 mem

de óbitos, se encontra o assento de SOUZA, -//

,

falecido (a) nesta cidade, aos 27 de novembro de 2000 às 11:20 horas

do sexo feminino | profissão do lar, =//
naturalde Pouso Alegre, MG, -/] , domiciliadoeresidente em

casado(a) tiho(a) de Joaquim Emboaba de Oliveira e de Ana Pereira, =f

tt!
tendo sido declarante Mario Roberto de Oliveira, -//
o óbito atestado pelo Dr. Wladimir de Sousa e Silva, =/[
qué deu como causa da morte: falência múltipla de órgãos, ca. de fígado,

Reg !!
e o sepultamentofeito no cemitériode Sta cidade (Municipal). -//

Observações: Casada com Sebastião Pedro de Souza, deixando cito
filhos de nomes: Aná Maria, José Luíz, Maria Claudete, Joaquim,

glizabeth, HBliete, Valdetes e Luciete. Não era eleitora e não dei

xou bens. // x
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O DE CUSTRÉ é

Õ reféuço é verdade e dou fé.

e 28 de novembro de 2000.
Sytrio Ceralto Franco da douza Pouso Alegre,    "OFICIALDO REGISTRO CIVIL
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG. 
Pouso Alegre, 21 de maio de 2019.

PARECER JURÍDICO

Autoria - Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do projeto de lei nº 7.473/2019, de autoria

do vereador Adriano da Farmácia que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ABIGAIL OLIVEIRA DE SOUZA (*1941

+2000)”.

O Projeto de lei em análise visa denominar Rua Abigail Oliveira de Souza, a

atual Rua E do bairro Aeroporto, com início na Rua José Pedro de Souza e término na

Rua Nadir Neide Pereira de Oliveira.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“Art. 39 — Compete à Câmara,fundamentalmente:

I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;

(...)

Parágrafo único —- A competênciaa que se refere o inciso I deste
artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:

(...)

II - denominar estabelecimentos, vias e logradouros públicos;”
(grifo nosso).



   “Art. 235 — E vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
natureza.

Parágrafo único — Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nível municipal, estadual ou nacional.”.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no

artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa

da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição Federal, e também não

conflita com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito

Federal, conformeo artigo 24 da Constituição Federal.

2

É imperioso registrar, que antes da apresentação de projetos de lei de

denominação de via pública/logradouro público os nobres Edis devem buscar

junto aos órgãos competentes, informações a respeito da inexistência de nome de

logradouro anteriormente denominado, como o caso de homônimo; sendo de suma

importância investigação no sentido de verificar a existência de nome na referida rua,

que se pretende denominar, já que, desta forma, estaríamos alterando denominação,com

procedimentos distintos, regulados pela Lei Municipal nº 3620/99, que em seu art. 1º

dispõe que: “Sem prejuízo do disposto nos artigos 39, 235 e seus parágrafos, da Lei

Orgânica Municipal, a denominação de vias e logradouros públicos só poderá ser

alterada mediante requerimento ou termo de Concordância firmado, no mínimo, por

80% (oitentapor cento) de seus moradores.”

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal.

Por interesse local entende-se:



“todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o
único interessado, desde que seja o principal. É a sua
predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na
vida municipal é de interesse local”. (CASTRO José Nilo de, in
Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49).

“Vale ressaltar que essa competênciado Municípiopara legislar
“sobre assuntos de interesse local” bem como a de “suplementara
legislação federal e estadual no que couber” ou seja, em  assuntos em que predomine o interesse local -— ampliam
significativamente a atuação legislativa da Câmara de
Vereadores.

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus
vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não
reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As
leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias
previstas nos arts. 61, $1º e 165 da CF, as que se inserem no
âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa
exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos
de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições
das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública
Municipal; matéria de organização administrativa e

planejamento de execução de obras e serviçospúblicos; criação
de cargos, funções ou empregos públicos na Administração
direta, autarquia e fundacionaldo Município; o regimejurídico
único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias, o orçamento anual e os critérios suplementares
e especiais. Os demais projetos competem concorrentementeao
prefeito e à Câmara, na forma regimental.” (grifo nosso).

 
QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 



CONCLUSÃO  
Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.473/2019, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

Marco Aurélio de Oliveira Silvestre

Diretor Jurídico

 
Stoapt

Cynthia Cristina Soares Melo

Estagiária da Assessoria Jurídica
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ara Municipal de Pouso Alegre

- Minas Gerais -    
PARECERNº 68 DE 2019

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 7473/2019, QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROPÚBLICO: RUA ABIGAIL OLIVEIRA DE SOUZA (*1941 +2000).

RELATÓRIO

A Comissão deLegislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas:atribuições legais paraexame do “PROJETO DE LEI Nº

7473/2019 dispõe sobre denoininaçãode:logradouro público: Rua Abigail Oliveira de Souza

(*1941 +2000), passando a emitiro respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acercadas proposições que lhe são apresentadas

e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo

68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que

trata este referido Projetode Lei.

Conformeprevê a lei orgânicaMunicipal em seuu artigo 39 que traz a seguinte

redação: “CompeteàCâmara,fundamentalmente: (1)- legislar, com a sanção do prefeito, sobre

todas as matérias de competência do Município e (Il) denominar estabelecimentos, vias €

logradouros públicos; ”
Ainda, antes de levar tal matéria para a apreciação dos demais vereadores, esta

comissão de Legislação, Justiça e Redação faz uma análise previa dos documentos trazidos a

PL bem como certidão de óbito e inexistênciade logradouro já denominadoanteriormente. 



  nas Gerais -     
  

Este projeto de lei passa a denominar a Rua ABIGAIL OLIVEIRA DE SOUZ

(*1941 +2000), a atual Rua E do bairro Aeroporto, com início na Rua José Pedro de Souza e

término na Rua NadirNeide Pereira de Oliveira

O Projeto respeitou os princípios no que se referem à competência legislativa que é

assegurada ao Município,nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal. Ademais,

não há conflito com a competênciaprivativa da União, sendo observado o disposto no artigo

22, da Constituição Federal, e nem com a competênciaconcorrenteda União, Estados e Distrito

Federal, sendo respeitado o disposto no artigo 24, da Constituição Federal.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Leiem estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais àtramitaçãodoaludido Projetodé Lei:

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei Nº 7473/2019, a Comissão verificou que

a proposta se encontracom todos os requisitos legais preenchidos.

Diantedos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e RedaçãoEXARA

PARECER FAVORÁVEL, à tramitaçãodoreferido projeto, julgando-o apto a ser apreciado

pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer,

Pouso Alegre, 27 de Maio de 2019.

    Leandro Morais Arlindo Motta
Relator Secretário 
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Pouso Alegre, 27 de maio de 2019.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

IG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI 7.473/2019 QUE

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROPÚBLICO: RUA ABIGAIL OLIVEIRA

DE SOUZA (*1941 +2000).” Emite o réspectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, à esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos
termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposições referentes as

matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de Lei nº 7.473/2019,tem como objetivo
denominar Rua Abigail Oliveira de Souza, a atual Rua E com início na Rua José Pedro de
Souza e termino na Rua Neide Pereira de Oliveira, localizada no Bairro Aeroporto.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no artigo
30, inciso | da Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa da União
Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição Federal, e também não conflita com a

Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal, conforme
o artigo 24 da Constituição Federal.

Taif
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Câmara Municipal de Pouso Alegre

- Minas Gerais -   O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício
da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos | da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso |, da Lei Orgânica

Municipal.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,
EXARA PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI 7.473/2019. 

Relator

VereadorArlindo Mota Paes
  

Presidente Secretário     


